
INDICAÇÃO Nº 
4901
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) a serem destinados a obras de infraestrutura no município Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

 Os municípios de Ribeirão Preto necessita de reparos em sua infraestrutura para manutenção e preservação do município.

O valor solicitado ao Governador do Estado seria de grande auxílio para a preservação e manutenção da infraestrutura municipal, tendo em vista o crescimento da região.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) a serem destinados a obras de infraestrutura no município Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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